LEI Nº 2.614, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre aulas de cidadania nas instituições da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Nos estabelecimentos de Ensino, as aulas de Cidadania deverão ser ministradas desde o Ensino Fundamental ao Ensino Médio.

Parágrafo único – Deverão ser ministradas por professores de História, e semestralmente, palestras voluntárias com profissionais competentes.

Art. 2º – No Ensino Fundamental I o estabelecimento de ensino poderá incluir no currículo escolar matérias referentes à Cidadania, utilizando como eixo os temas transversais.

Art. 3º – No Ensino Fundamental II o estabelecimento de ensino criará projetos que viabilizem o trabalho voluntário do jovem nos diversos setores da comunidade e levarão os alunos em orfanatos, asilos, bairros carentes, entre outros.

Art. 4º – No Ensino Médio, o estabelecimento de ensino deverá promover situações nas quais os jovens possam buscar soluções para os problemas da comunidade e colocá-los em prática, bem como atividades complementares e horas de estágio supervisionado.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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